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Entidade Seguradora

Quem é?
A Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A., doravante desig-
nada de Allianz Portugal, com sede na Rua Andrade Corvo, 32, 
1069-014 Lisboa e NIPC 500 069 514. 

Quem a Supervisiona?
A Allianz Portugal é uma empresa portuguesa sujeita à super-
visão da ASF - Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos 
de Pensões.

O seu contrato de seguro

O seguro é obrigatório por lei?
Sim, em relação à cobertura de Responsabilidade Civil, até ao 
limite de 7.750.000€ por acidente.

Quais as coberturas incluídas no Allianz 
Financiamento Auto?
O Allianz Financiamento Auto disponibiliza as seguintes cober-
turas, para além da cobertura obrigatória:

• Responsabilidade Civil: limite de capital alargado para um
total de 50.000.000€

• Ocupantes: Proteção para si e para as pessoas que viajam con-
sigo. Ou seja, em caso de acidente de viação, as pessoas que
viajarem no seu automóvel terão direito ao pagamento de uma
indemnização por morte ou invalidez permanente, despesas de 
tratamento e despesas de funeral.

• Assistência em Viagem: Assistência ao seu automóvel e ocu-
pantes dentro dos limites contratados.

• Proteção Jurídica: Apoio jurídico para sua defesa em processos 
de natureza penal ou de reclamação pelos prejuízos em caso
de acidente.

• Quebra de Vidros: Garante a substituição ou reparação dos
vidros do seu automóvel, desde que os danos se limitem ex-
clusivamente aos vidros do veículo. Esta garantia não inclui
farolins, espelhos, painéis em materiais sintéticos. 

• Furto ou Roubo: Garante a indemnização em caso de perda
da posse, destruição ou deterioração do veículo, por motivo de 
furto, roubo ou furto de uso (tentado, frustrado ou consumado).

• Incêndio, Raio ou Explosão: Garante os danos no seu auto-
móvel em consequência de um incêndio, desde que não seja
intencional. Inclui os incêndios causados por queda de raio e
explosão.

• Fenómenos da Natureza e Queda de Aeronaves: Indemniza-o 
pelos danos provocados ao seu veículo resultantes de elemen-
tos da natureza (como sejam tempestades, inundações, queda 
de granizo ou sismos) ou queda de aeronaves.

• Veículo de substituição: Quando, em consequência de avaria
ou sinistro, em Portugal, o veículo seguro não for reparável no 
próprio dia da imobilização, a Seguradora suportará as des-
pesas com o aluguer de um veículo similar ao veículo seguro.

• Privação de Uso por Sinistro: Garantia complementar à cober-
tura de Veículo de Substituição em caso de sinistro através da
disponibilização de um veículo de aluguer pelo período máxi-
mo de 30 dias (adicional aos 5 dias previstos na cobertura de
Veículo de Substituição).

• Choque, Colisão e Capotamento: o seu automóvel fica prote-
gido no caso de ter um acidente de viação.

• Greves, Tumultos, Comoções Civis, Vandalismo e Atos de Ter-
rorismo: Protege o seu automóvel no caso de ficar danificado
em consequência de situações como manifestações de rua e
atentados terroristas.

Qual o capital seguro ao abrigo das coberturas de 
Danos Próprios?
O capital a segurar é o valor de aquisição ou o valor de merca-
do de um veículo equivalente. Este servirá de base, quer para o 
cálculo do prémio, quer para a determinação do valor a indem-
nizar em caso de perda total e manter-se-á constante durante 
o período do financiamento. O capital seguro será apurado ou
desvalorizado de acordo com o valor de mercado preconizado
pela Autovista Eurotax Portugal, ou na inexistência deste, pelo
resultante da aplicação das tabelas publicadas na APS. Veícu-
los que tenham menos de 12 meses, aquando da emissão inicial 
da apólice, não sofrem qualquer desvalorização durante 3 anos, 
mantendo assim o capital seguro durante as três primeiras anui-
dades (Valor de Substituição em Novo).

O que não está incluído?
Existem acontecimentos que não estão incluídos no contrato que 
fez com a Allianz Portugal. Por exemplo, acidentes que ocorram 
quando o condutor esteja sob o efeito do álcool ou drogas ou 
quando não tenha carta de condução. Nestas situações a Allianz 
Portugal não tem obrigação de pagar a indemnização. Estes são 
apenas 2 exemplos da lista de situações que não dão lugar a 
indemnização e que pode ser consultada nas Condições da Apóli-
ce. Sempre que a Allianz Portugal tiver que pagar indemnizações 
a terceiros (associadas a exclusões do contrato) vai posteriormen-
te solicitar o reembolso destes valores ao Condutor do Veículo.

Nota de Informação Prévia 
Allianz Financiamento Auto

Nos termos da Lei aplicável e em vigor à data de contratação.
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Qual a duração do Allianz Financiamento Auto?
O Allianz Financiamento Auto inicia na data de levantamento da 
viatura, é ajustada a data de renovação para o dia de pagamen-
to da prestação e é renovado automaticamente todos os anos 
até à data da última prestação do financiamento.

Qual o custo do seguro e quais as formas de 
pagamento?
O valor a pagar pelo seguro depende das características do veí-
culo, da sua utilização e da opção de franquia que escolher. O 
pagamento do seguro é feito juntamente com o financiamento 
da viatura.

Sinistros

Em caso de sinistro qual o valor que fica a meu 
cargo?
Em caso de sinistro será deduzido ao valor de indemnização, a 
franquia (valor a seu cargo) aplicada ao seu contrato. As fran-
quias apenas são aplicadas às seguintes coberturas de Danos 
Próprios: Choque, Colisão e Capotamento e de Greves, Tumultos, 
Comoções Civis, Vandalismo e Atos de Terrorismo.

E se eu tiver um acidente, o que devo fazer?
Mantenha a calma e seja cortês. Se houver feridos, mesmo que 
ligeiros, procure socorro através do 112 e contacte as autoridades 
(PSP ou GNR, por exemplo). Se apenas houver danos materiais 
poderá participar eletronicamente sem necessidade de registo e 
sem recurso a papel acedendo ao link disponível em allianz.pt. 
Nas restantes situações deve preencher juntamente com o outro 
condutor a Declaração Amigável de Acidente Automóvel (DAAA) 
e enviar para a Allianz através da sua área privada eCliente, por 
email para sinistro.auto@allianz.pt ou em alternativa pode recor-
rer ao seu Mediador Allianz.

Tenho de me dirigir à Seguradora do terceiro para 
participar o sinistro?
Desde que não haja mais do que dois veículos envolvidos e o 
sinistro tenha ocorrido em Portugal, que estejam seguros em duas
Seguradoras aderentes do Protocolo IDS e que não existam da-
nos corporais, ainda que ligeiros, com a apresentação da Decla-
ração Amigável preenchida e assinada por ambos os condutores, 
o acidente será regularizado ao abrigo do Protocolo IDS (Indem-
nização Direta ao Segurado), pelo que poderá ser tratado através
da Allianz Portugal.

Caso estejamos perante a participação do nosso segurado, assi-
nada apenas pelo próprio, a Allianz Portugal poderá regularizar 
o sinistro ao abrigo do Protocolo CIDS (Condição Especial), desde 
que exista enquadramento, reparando os danos do seu veículo
em nome da Seguradora do veículo terceiro causador do sinistro. 
Em caso de seguros sem cobertura de Danos Próprios e em que
não seja preenchida a DAAA, a reclamação deverá ser efetuada 
na Seguradora do outro interveniente. Nesta situação, e apesar
da impossibilidade material de resolução do acidente, a Allianz
Portugal não deixará de prestar todos os esclarecimentos perti-
nentes para uma célere resolução do mesmo.

Questões legais

Quais são os meus mecanismos de proteção 
jurídica, em caso de Reclamação ou Litígio?
A lei aplicável ao seu Contrato será sempre a Lei Portuguesa. Em 
caso de dúvida na interpretação de qualquer disposição contra-
tual, prevalece o sentido mais favorável ao Tomador. Qualquer 
reclamação, pode ser apresentada por correio, telefonicamente, 
para o nosso Centro de Contacto com Clientes, ou, eletronicamen-
te, pelo nosso site, em www.allianz.pt.

Também pode recorrer ao Provedor do Cliente Allianz, após 20 
dias sem que tenha recebido resposta à reclamação apresenta-
da, ou caso discorde da mesma (este prazo será prolongado para 
30 dias nos casos de especial complexidade).

O Provedor do Cliente, é um órgão independente com o objeti-
vo de analisar as reclamações dos Clientes e de dar conselhos/
pareceres de forma imparcial. As divergências que possam surgir 
em relação à aplicação deste contrato de seguro também podem 
ser resolvidas por meio de Arbitragem, nos termos da lei em vi-
gor. Sem prejuízo do recurso aos Tribunais Arbitrais ou Judiciais, o 
Tomador poderá ainda solicitar a intervenção da Autoridade de 
Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões (ASF).

Direito de Livre Resolução e de Resolução
O Tomador do Seguro tem o direito de resolver livremente o con-
trato à distância, quando aplicável, dentro do prazo máximo de 
14 dias contados a partir da data da receção da apólice, sem 
necessidade de indicação do motivo e sem que possa haver 
lugar a qualquer pedido de indemnização ou penalização do 
mesmo Tomador. Esta resolução deve fazer-se através de email 
para info@allianz.pt ou por carta para Rua Andrade Corvo 32, 
1069-014 Lisboa.

Caso este direito não seja exercido e o prémio ou fração inicial te-
nha sido pago, o contrato de seguro produz todos os seus efeitos.

O exercício do direito de livre resolução extingue as obrigações e 
direitos decorrentes do contrato, com efeitos a partir da data da 
sua celebração, estando ambas as partes obrigadas a restituir 
quaisquer quantias que tenham recebido, no prazo de 30 dias, a 
contar, respetivamente, da receção da notificação pelo Segura-
dor, ou a contar do seu envio pelo Tomador de Seguro. Porém, no 
caso do seguro ter início, a pedido do Tomador do seguro, antes 
do termo do prazo de livre resolução do contrato, o segurador 
terá direito ao valor do prémio calculado proporcionalmente ao 
tempo em que, até à data de resolução, suportou o risco. Para 
além do estabelecido acima relativo ao direito de livre resolução 
por iniciativa do Tomador do Seguro, o contrato, pode ainda, ser 
resolvido, a todo o tempo, por qualquer das partes, com funda-
mento em justa causa. A resolução com fundamento em justa 
causa produz efeitos decorridos que sejam quinze dias sobre a 
data da sua comunicação.

Sempre que o contrato for resolvido (seja por Livre Resolução 
ou por fundamento em justa causa), o Tomador do Seguro está 
obrigado a devolver à seguradora o certificado e o dístico com-
provativos da existência de seguro, se estes tiverem data de va-
lidade posterior à da resolução, no prazo de 8 dias a contar do 
momento em que aquela produziu efeitos. A devolução destes 
documentos funciona como condição suspensiva da devolução 
do prémio quando a esta houver lugar, salvo motivo atendível 
que impeça a devolução.
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Transmissão de contrato
1. O contrato de seguro não se transmite em caso de alienação 

do veículo, cessando os seus efeitos às 24 horas do próprio
dia da alienação.

2. O Tomador avisa a entidade financeira da alienação do veí-
culo, nas 24 horas seguintes à mesma. A entidade financeira
comunicará posteriormente com a Allianz.

3. Na falta de cumprimento da obrigação de aviso prevista no
número anterior, o segurador tem o direito a uma indemniza-
ção de valor igual ao montante do prémio correspondente ao 
período de tempo que decorre entre o momento da alienação 
do veículo e o termo da anuidade do seguro em que esta se
verifique, sem prejuízo de terem cessado os efeitos do contra-
to, nos termos do disposto nº 1.

4. As partes podem limitar a sanção prevista no número anterior 
em função do tempo efetivo de duração do incumprimento
aí previsto.

Outras Declarações Prévias Obrigatórias
Após o processo de contratação e ao conferir os dados e elemen-
tos constantes das Condições Particulares, o Tomador irá declarar, 
expressamente e para os legais efeitos, previstos em cada um dos 
regimes seguintes: 

• Regime Legal da validade das declarações iniciais: Que ga-
rante ter declarado com exatidão todas as circunstâncias do
seu conhecimento e relevantes para a apreciação do risco pela 
Allianz Portugal, independentemente de lhe terem sido ques-
tionadas; e declara nada ter omitido que possa induzir a Allianz 
Portugal em erro, na apreciação do risco proposto, ainda que a 
proposta resulte das declarações que transmitiu ao mediador e 
foram por este transcritas para os ecrãs de subscrição, aceitan-
do que, em caso de incumprimento doloso deste compromisso, 
a Allianz Portugal, nos termos legais, invoque a anulação do
contrato, com possibilidade de retenção dos prémios pagos; ou 
que, em caso de incumprimento negligente, possa optar entre 
propor uma alteração do contrato e do respetivo prémio, ou
fazer cessar o contrato, demonstrando que em caso nenhum
cobre os riscos relacionados com o risco omitido ou declarado 
inexatamente.

• Regime Legal do pagamento dos prémios: Que reconhece,
entre outros, que, nos termos do Regime Jurídico do Contra-
to de Seguro aprovado pelo Decreto-Lei nº 72/2008, de 16/
Abril), a cobertura dos riscos depende do prévio pagamento
dos prémios; que a falta de pagamento do prémio ou fração,
na data devida, impede a prorrogação do contrato e implica
a resolução automática nessa mesma data.

Contactos úteis
Email: info@allianz.pt
Linha Geral: 213 108 300 
Dias úteis das 8h30-19h00 
(Custo de chamada para rede fixa nacional)

Recomendamos que contacte sempre o seu 
mediador de seguros

Nota Importante
Esta Nota de Informação Prévia apenas resume os aspetos prin-
cipais do seguro e não dispensa a leitura integral das Condições 
Contratuais da Apólice.

Esta informação é válida durante o período de vigência do contrato.
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Dados Pessoais
A proteção da sua Privacidade é um compromisso e uma prioridade absoluta para a Allianz Portugal.

Esta é uma nota de informação resumida relativa ao tratamento de Dados Pessoais: como o fazemos, que tipo de dados pessoais 
recolhemos e porquê e com que entidades os iremos partilhar. Aconselhamos a que leia atentamente a informação detalhada sobre 
Privacidade e Proteção de Dados disponível em allianz.pt

Informação básica sobre a Proteção de Dados

Responsável Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.

Finalidade A subscrição e execução de um contrato de seguro.

Licitude do Tratamento O tratamento dos dados é necessário para a pré-contratação e execução do contrato de seguro 
celebrado com o titular dos dados. No que se refere a dados pessoais relativos à saúde (Categoria 
especial de dados) o consentimento expresso obtido do titular legitima o tratamento.

Destinatários A cedência dos dados poderá ocorrer, no âmbito da pré contratação e execução deste contrato, a 
prestadores de serviços, Autoridades e Entidades Públicas, bem como no cumprimento de quaisquer 
obrigações Legais e/ou Fiscais.

Direitos O titular dos dados pode exercer os seus direitos de acesso, retificação, apagamento, limitação, 
portabilidade e oposição, através do formulário disponível em allianz.pt

Origem Para além dos dados recolhidos junto do titular, podemos aceder, recolher ou confirmar dados pessoais 
em sites de Entidades Públicas ou privadas.

Informação Adicional Pode consultar informação adicional e detalhada sobre a Proteção de Dados em allianz.pt

https://www.allianz.pt/informacao-legal.html#TabVerticalNegative3545021943
https://privacyportal-de.onetrust.com/webform/6e169bd0-974f-447d-9d66-cbc7c16a4ace/51f2c553-19a6-4730-8ad5-016149c2bfac
https://www.allianz.pt/informacao-legal.html#TabVerticalNegative3545021943

